
IL OTO 1018.. 
ministração ‘Secr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ume 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 104/2001 
CONCEDE Licença Especial a servidora ANGELA DA 
SILVA BIAZON. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora ANGELA DA SILVA BIAZON, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.387.316-4/SSP-PR, nomeada em 
01.04.1991, sob o regime Estatutário, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Técnico Administrativo, lotada na Se' -taria Geral — Serviços de 
Planejamento, Orçamento e Controle, 02 (doi anos de licença para tratar de 
interesse particular, nos termos do Processe n 388/2001, em consonância às 
disposições do artigo 105, p- e a os ° e Á' da Lei Complementar n° 018/1992 
(Estatuto dos Servidores P elicos do Muni. i0), com fruição no período de 05 de 
março de 2001 à 04 de ko de 2003, com • ejuízo de seus vencimentos. 

ANTONIO FERN 
	

SCANA VACA 
refeito 	nicipal 

ÇO MUNICIPAL • s 16 de março de 2001. 
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